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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipa de Cabo Frio 
PROJETO DE E 1 N.' 18 /8de 

_XPED1E NTE 

EM06 

     

A CÂMARA -MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais A P R 0,V A 

d• 

AXtigOl denominada Rua_ ORLANDO BRAGANÇA 
a atual Rua 0C" do loteakento Unamtar,. Segundo Distrito de Ca. 
bo Frio. 

Artigo 25'.1  Esta lei entrará em vigor na data 
de sua'publicaça-'o, rhvogádas as disposições/ em contráxio. 

Sala das Sessões, em O31e março de 1 980.. 

-.JUSTIFICATIVA 

Considerando que 4 dever dos Poderes Pânicos 
prestartzp merecidas homenagens iiqueles que, de uma forma ou 
outra, contribuiram para o boda de uma comunidade; 

Conáiderando ainda que não deveMos medir estar 
ços para que tal homenagem seja perpetuada; 

.Conáiderando, finalmente, que justa e mere-
cida a que ora se faz, (1 que propomos o Presente projeto. 
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